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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

= DECRETO Nº 6.058/2024 =
de 02 de fevereiro de 2024.

Decreta o regular funcionamento
das  Unidades  de  Saúde  do
Município de Bariri, no período de
Carnaval.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei; e

CONSIDERANDO  a  publicação  do  Decreto  nº
6.057/2024, que declara situação de emergência no âmbito
da saúde pública do Município de Bariri, em razão do risco
de epidemia por doenças transmitidas pelo Aedes aegypti;

CONSIDERANDO  a  necessidade  de  atendimento
contínuo  à  população  para  acompanhamento  dos  casos
suspeitos de dengue, além da continuidade dos serviços
imprescindíveis e/ou emergenciais,

DECRETA:
Art. 1º Fica declarado o regular funcionamento das

Unidades de Saúde do Município de Bariri, no dia 12 de
fevereiro de 2024 (segunda-feira) e 14 de fevereiro
de  2024  (quarta-feira),  no  horário  habitual  de
atendimento  de  cada  unidade.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 10.813/2024 =
De 01 de fevereiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1.480/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor de Educação Básica I, percebendo o salário
por  hora/aula,  conforme  tabela  de  vencimentos  da  Lei
Municipal  nº  4.111/2011,  de  acordo  com  o  resultado  final
do Concurso Público nº 001/2021, conforme segue:

I  -  Janaína  de  Cássia  Lourenço  (42ª  classificada),
RG.  34.311.040-4  CPF.  307.590.508-99  e  P IS.
190.02977.15/0,  em  substituição  a  Professora  Elaine
Cristina  dos  Santos  Negrão  (matrícula:  3523-8),  que  se
encontra afastada junto a Diretoria de Serviço da Educação
– Educação Inclusiva.

II  -  Natalia  Romanini  Saes  (49ª  classificada),  RG.
47.698.620-5 CPF. 405.298.208-89 e PIS. 202.15877.04/1,
em substituição  a  Professora  Dayane  Marci  Fonseca  da
Silva  (matrícula:  2644-1),  que  se  encontra  afastada  em
funções de apoio pedagógico.

I I I  -  Melissa  Gasparoto  Nascimento  (54ª
classificada),  RG. 28.806.935-3 CPF.  212.498.328-88 e PIS.
126.59227.18/9,  em  substituição  a  Professora  Juliana
Cristina Bussada Martinello, que se encontra em Processo
de Reabilitação INSS.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.814/2024 =
De 01 de fevereiro de 2024.

C o n t r a t a ç ã o  p o r  p r a z o
determinado.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

01/02/2024, PA 1481/2024, até o término do ano letivo,
retorno do titular ou cessar a necessidade do pedido, o que
ocorrer primeiro, para exercer o emprego Temporário de
Professor Auxiliar de Educação Básica I, percebendo o
salário por hora/aula, conforme tabela de vencimentos da
Lei Municipal  nº 4.111/2011, de acordo com o resultado
final  do  Concurso  Público  nº  001/2021,  a  Professora
Tamires  Pereira  Vieira  (17ª  classificada),  RG.
49.205.990-1 CPF. 428.373.448-93 e PIS. 268.25761.48/8,
em  substituição  a  Professora  Tatiane  Meira  Bonini
(matrícula: 39742), que se encontra afastada por Licença
Maternidade.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender a
necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
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...........................................................................................................
= PORTARIA Nº 10.815/2024 =

de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Auxiliar  de  Enfermagem.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 02/02/2024,

P.A.  Nº  1079/2024,  para  exercer  o  emprego  Efetivo  de
Auxiliar de Enfermagem, padrão 117 (cento e dezessete)
da Tabela de Vencimentos da Lei Municipal 3.309/2002, de
acordo com o resultado final do Concurso Público de Edital
nº 001/2021, a Sra.Maria De Lourdes Silva Ribeiro Dos
Santos  (08ª  classificada)  RG.  8.314.631-3,  CPF.
854.865.238-15  e  PIS.  106.35071.61/1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.816/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Auxiliar  de  Desenvolvimento
Infantil.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Admitir e enquadrar a partir de 02/02/2024,

P.A.  Nº  995/2024,  para  exercer  o  emprego  Efetivo  de
Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil,  padrão  116
(cento  e  dezesseis)  da  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei
Municipal  3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do
Concurso Público de Edital  nº 001/2021,  a Sra. Marina
Silva  De Sousa  (17ª  classificada)  RG.  46.549.138-8,  CPF.
372.847.598-01 e PIS. 209.80085.30/0.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.817/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe  sobre  Afastamento  de
Docente.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º Afastar  de suas funções a partir  de 01 de

fevereiro de 2024, conforme Processo Administrativo n.
1.846/2024,  de  acordo  com o  inciso  V,  art.  55,  da  Lei
Municipal  n.  4.111/2011,  conforme  manifestação  da

Diretoria Municipal de Educação, Cultura e Esporte através
do Ofício SEC nº 44/2024, a Docente Michele Alice de
Oliveira Silva Bonatti, exercendo os empregos efetivos
de  Professora  Auxiliar  de  Educação  Básica  I  (4736)  e
Professora Auxiliar de Educação Básica II (4544), para atuar
no  desenvolvimento  de  atividades  relacionadas  ao
Magistério, através de suporte na gestão escolar da EMEF
Professora Joseane Bianco.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.818/2024 =
de 01 de fevereiro de 2024.

Dispõe sobre retorno ao emprego
de origem.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Retornar aos empregos de origem a partir de

01 de fevereiro de 2024, por motivo de afastamento de
acordo com o Artigo 55. da Lei Municipal nº 4.111/2011,
desenvolvendo atividades relacionadas ao Magistério, em
funções de apoio Pedagógico, as seguintes servidores:

I – Adeline Mozardo da Rosa – Professora de Educação
Infantil;

II – Andrea Cristina Mauad Carreira Dias – Professora de
Educação Infantil;

III – Taise Leonel de Assis – Professora de Educação
Básica II Educação Especial;

IV  –  Vanessa  Cisneiro  de  Antonio  –  Professora  de
Educação Básica II Artes;

V – Bruna Carvalho – Diretora de Escola.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação,  ficando  revogadas  as  Portarias  nº  8.218/2018,
8.800/2019, 9.371/2021, 9.416/2021 e 10.314/2023.

Bariri, 01 de fevereiro de 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 10.819/2024 =
de 02 de fevereiro de 2024.

Nomeia  os  Membros  da  Junta
Administrativa  de  Recursos  de
Infrações  “JARI”  e  dá  outras
providências.

LUIS  FERNANDO  FOLONI,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso de suas atribuições legais, e considerando as
disposições da Lei Municipal nº 3.474, 07 de junho de 2005,
que cria a Junta Administrativa de Recursos de Infrações –
JARI, o Decreto Municipal nº 4.817, de 07 de julho de 2016,
que Aprova o Regimento Interno da JARI,  bem como as
disposições estabelecidas na Lei Federal nº 9.503/1997 -
Código de Trânsito Brasileiro,

RESOLVE:
Art.  1o  Ficam  nomeados  a  partir  desta  data  os
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membros da Junta Administrativa de Recursos de Infrações
- JARI, do Município de Bariri, Estado de São Paulo, ficando
assim composta:

I - Membro Julgador com Conhecimento na Área
de Trânsito:

TITULAR:  Luis  Fernando  Piotto,  RG  nº  **.680.947-5
SSP/SP.

II  -  Membro  Julgador  Representante  do  Órgão
Executivo Municipal de Trânsito:

TITULAR:  Raul  Salvador  Bollini,  RG  nº  **.667.675
SSP/SP.

III - Membro Julgador Representante de Entidade
da Sociedade ligada a Área de Sindicato:

CONSEG - Conselho Comunitário de Segurança de
Bariri

TITULAR:  João  Domingos  Cardoso  Legal,  RG  nº
*.***.668-X SSP/SP.

IV  –  Secretário  (a)  da  Junta  Administrativa  de
Recursos de Infrações - JARI:

Raul Salvador Bollini, RG nº **.667.675 SSP/SP.
Art. 2º O Presidente da JARI será o Representante:
I - Luis Fernando Piotto, RG nº 18.680.947-5 SSP/SP.
Art. 3o  Esta Portaria entra em vigor na data de sua

publicação, ficando revogada a Portaria nº 7.645, de 07 de
julho de 2016.

Bariri, 02 de fevereiro 2024.
LUIS FERNANDO FOLONI

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Aposentadoria
Aposentadoria

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
APOSENTADORIA

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Zelindo José Crepaldi
CARGO: Motorista
OBJETO: Aposentadoria Compulsória
DATA DA RESCISÃO: 14/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Adenir Pexe
CARGO: Agente da Construção e Manutenção
OBJETO: Aposentadoria
DATA DA RESCISÃO: 29/01/2024.

...........................................................................................................

Falecimento
Falecimento

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
FALECIMENTO

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Daniela Adão
CARGO:  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil  -

Temporário
OBJETO: Falecimento
DATA DA RESCISÃO: 09/01/2024.

...........................................................................................................

Demissão
Demissão

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
RESCISÕES

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Ana Maria Gimenez
CARGO: Cuidador
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 01/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Satiê Amélia Shikano de Camargo
CARGO: Auxiliar de Enfermagem
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 01/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Maria Pia Betti Pio da Silva Nary
CARGO: Dentista PSF
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 01/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado:
Beatriz Carolina Paleari
Jéssica Lenise de Oliveira Pereira
CARGO:  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil  -

Temporário
OBJETO: Rescisão de Contrato
DATA DA RESCISÃO: 02/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado:
Eliane Aparecida Justulin Fanton
Eliane Fernanda de Oliveira
CARGO: Professor de Educação Básica II
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 03/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Euclides Ventura de Castro
CARGO: Vigilante
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 03/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Vanda de Fátima Polonio
CARGO: Vice Diretor de EMEF
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 08/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Mirele Tamires dos Santos
CARGO: Professor de Educação Básica II - Temporário
OBJETO: Rescisão de Contrato
DATA DA RESCISÃO: 08/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Paula Tamires de Souza Silva
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CARGO: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 08/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Stefani Edvirgem da Silva Borges
CARGO: Diretor de EMEF
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 10/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Rodrigo Amarildo de Brito
CARGO: Agente Administrativo
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 11/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Matheus Adão de Oliveira
CARGO: Professor de Educação Física - Temporário
OBJETO: Rescisão de Contrato
DATA DA RESCISÃO: 12/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Leonice Ednéia Fróes do Nascimento
CARGO: Auxiliar de Desenvolvimento Infantil
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 17/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Ana Flávia Mariano de Sousa Camillo
CARGO: Professor de Educação Básica II
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 18/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Marcell Rodrigo Grigolin
CARGO: Professor de Educação Física
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 22/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Contratado: Andrea Giovanna Oréfice Garcia
CARGO: Professor de Educação Básica II
OBJETO: Pedido de Demissão
DATA DA RESCISÃO: 29/01/2024.

...........................................................................................................

Nomeação
Nomeação

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
Admissões:

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Nomeado: Thiago Luppi Marques
OBJETO: Emprego Efetivo de Agente Administrativo
VALOR: De acordo com a Lei Municipal 3.309/2002
ADMISSÃO: 08/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Nomeado: Silmara Cristina Cocia Beltremi
OBJETO: Nomeação de Diretor de Serviços
VALOR: De acordo com a Lei Municipal 3.309/2002

ADMISSÃO: 10/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Nomeado: Josmeire Nascimento Fiorin
OBJETO: Nomeação de Diretor de Serviços
VALOR: De acordo com a Lei Municipal 3.309/2002
ADMISSÃO: 16/01/2024.

...........................................................................................................

Exoneração
Exoneração

Bariri, 02 de fevereiro de 2024.
Exoneração

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Nomeado: Stefani Edvirgem da Silva Borges
CARGO: Diretor de Serviços
OBJETO: Exoneração
DATA DA RESCISÃO: 10/01/2024.

CONTRATANTE: Município de Bariri.
Nomeado: Suzane Gabia Dinis Albranti
CARGO: Diretor de Serviços
OBJETO: Exoneração
DATA DA RESCISÃO: 16/01/2024.

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acha-se  aberto  na  Prefeitura  Municipal  de  Bariri,  o
seguinte processo licitatório:

Pregão  Eletrônico  nº  04/2024,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa especializada para execução de
serviços de limpeza pública, com fornecimento de mão de
obra,  materiais,  máquinas  e  equipamentos  necessários
para prestação dos serviços contínuos e programáveis de
conservação  e  limpeza  de  áreas  ajardinadas,  vias  e
acostamentos,  logradouros,  beiras  de  rios  e  córregos  e
prédios  públicos  municipais,  conforme  quantidades  e
descrições constantes no Termo de Referência – Anexo I do
Edital. Encerramento dia 20 (vinte) de fevereiro de 2024, às
09h00 horas.

O edital na íntegra será fornecido aos interessados na
Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  no  Setor  de
Licitações ou através do site: www.bariri.sp.gov.br
...........................................................................................................

http://www.bariri.sp.gov.br
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RESOLUÇÃO Nº 2, DE 1º DE FEVEREIRO DE 2024

Aprova o Plano de Ação 2024 no sistema SUAS web.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, em reunião ordinária
realizada em 1º de fevereiro de 2024, no uso da competência conferida pelo Art. 18 da
Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 – Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS;

Considerando a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada pela Resolução Nº 145,
de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de Assistência Social – CNAS, que
dispõe sobre as diretrizes e princípios para a implantação do Sistema Único de
Assistência Social – SUAS;

Considerando a Lei Nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a Lei
Orgânica de Assistência Social – LOAS;

Considerando a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais, aprovada pela
Resolução CNAS Nº 109, de 11 de novembro de 2009.

RESOLVE:

Art. 1º Aprovar o Plano de Ação 2024 no sistema SUAS web.

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação.

FABRÍCIA DE OLIVEIRA
Presidente do CMAS – Biênio 2023/2024

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI através da SETOR DE TRÂNSITO divulga as NOTIFICAÇÕES DA AUTUAÇÃO expedidas nos termos do Art 13º da Resolução CONTRAN 619/2016 e Resolução CONTRAN

299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 22/03/2024, apresentarem Recurso de DEFESA DA AUTUAÇÃO.

INFORMAÇÕES SOBRE A DEFESA DA AUTUAÇÃO

A não concordância da Autuação, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator apresentar Recurso de Defesa da Autuação conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 619/2016 e 299/2008. O Recurso de

Defesa da Autuação deverá ser apresentada até a DATA TÉRMINO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Autuação ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do Recurso de DEFESA da AUTUAÇÃO:

RUA SANTA CRUZ, nº 247, Bairro CENTRO, CEP 17250029, BARIRI/SP

___________________________________

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 8HRS ÀS 11HRS-13HRS ÀS 17HRS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B027637-1 EVY3971 27/01/2024 11:40 181. XX 762-51 ESTACIONAR NAS VAGAS RESERV ÀS PESS C/ DEFICIÊNCIA. S/ CREDENCIAL 22/03/2024

B027592-1 DPZ9944 27/01/2024 19:20 169 520-70 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 22/03/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 01/02/2024 Páginas: 1/2

Notificações
Notificações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI

SETOR DE TRÂNSITO

NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO

AIT Placa Data Hora Base Legal Infração Descrição da Infração Vencimento

B027591-1 EEB9J26 27/01/2024 19:20 169 520-70 DIRIGIR SEM ATENÇÃO OU SEM OS CUIDADOS INDISPENSÁVEIS À SEGURANÇA 22/03/2024

B027726-1 SUZ4E96 27/01/2024 22:55 162. I 501-00 DIRIGIR VEÍCULO SEM POSSUIR CNH/PPD/ACC 22/03/2024

SISTEMA GERENCIADOR DE TRÂNSITO Data Impressão: 01/02/2024 Páginas: 2/2
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Justificativa para Não Realização de Chamamento Público nº 02/2024 – 3º Setor – Processo 

Administrativo nº 95600/2023  

 

Trata-se da justificativa para dispensa de chamamento público, objetivando a 

celebração de parceria com a organização da sociedade civil (OSC) Lar Vicentino, inscrito no 

CNPJ sob nº 46.181.178/0001-87, situado à Rua Tiradentes, nº 645 – Centro, Bariri/SP, por 

meio de Termo de Colaboração, nos termos do art. 32 da Lei Federal nº 13.019/2014. A 

parceria em questão tem por objeto a execução do projeto “Viver Melhor”, visando o 

acolhimento institucional provisório e de longa permanência para idosos, quando esgotadas 

todas as possibilidades de autossustento e convívio com os familiares, com recursos 

financeiros provenientes de Imposto de Renda (IR) transferido ao FMI – Fundo Municipal do 

Idoso, no valor total de até R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), a serem repassados à OSC 

conforme disponibilização do montante no fundo municipal, pelo período de 12 (doze) meses. 

Os recursos acima mencionados são destinados exclusivamente a projetos executados por 

entidades registradas no CMPI – Conselho Municipal da Pessoa Idosa, nos moldes do Termo de 

Compromisso assinado pelo Município de Bariri, CMPI e o FK Grupo. Considerando que o Lar 

Vicentino é a única organização da sociedade civil do município cadastrada no órgão 

competente a realizar os serviços necessários, bem como aprovação do Plano de Trabalho da 

OSC pelas partes, fica dispensada a realização de chamamento público, conforme parecer da 

Procuradoria Jurídica Municipal (Fl. 120). Ante o exposto, publique-se esta no Diário Oficial do 

Município de Bariri, ficando aberto o prazo de 05 (cinco) dias corridos para eventuais 

impugnações ao processo. Os pedidos deverão ser protocolados junto ao Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Bariri, sito à Rua Francisco Munhoz Cegarra, nº. 126 – Vila Maria, 

Bariri/SP, CEP 17255-070, das 08h às 17h. Bariri-SP, 02 de fevereiro de 2024. Luis Fernando 

Foloni, Prefeito Municipal. 

 

Terceiro Setor
Terceiro Setor

Justificativa - Ausência de Chamamento Público

Justificativa - Ausência de Chamamento Público
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EMPRESARIAL
Empresarial

Terceiro Setor

Terceiro Setor

Balanços

Balanços
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PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta

Autorização da contratação
Ref. aquisição de água mineral natural
Por haver saldo orçamentário e considerando o menor

valor total estimado anual, AUTORIZO a aquisição conforme
demanda de Galões 10 Lt (unid) e Copos 200ml (caixa) da
empresa Antônia de Fatima Silvestre Lucifero, inscrita no
CNPJ nº 27.067.991/0001-86, e Garrafa 510 Ml (fardos) da
empresa  Supermercado  Pegorin  Ltda  inscrito  no  CNPJ
01.906.360/0001-10.

Bariri, 02 de fevereiro de 2024
___________________________

Airton Luis Pegoraro
Presidente da Câmara

...........................................................................................................



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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IMPRENSA OFICIAL
EXPEDIENTE

O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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